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Edição Digital Certificada*Terça-feira 13 de janeiro de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

13/01/2026

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 - NIRE Nº 35.3.0050149-7 

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na quali-
dade de emissora 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, da Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debên-
tures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e 
seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da 
Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira 
convocação no dia 19 de janeiro de 2026, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Declarar o vencimento ou não das Debentures, nos termos da cláusula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão (a) do não 
envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia do relatório/memória de cálculo de apuração do Índice Financei-
ro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Escritura de Emissão (“Informações Trimes-
trais”), e (b) do descumprimento da obrigação de apuração e observância do Índice Financeiro, nos termos do inciso (xvi), item (ii), 
da referida cláusula 6.1.1.2; (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o 
envio das Informações Trimestrais do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 
de fevereiro de 2026; e (iii) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar 
os demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações constantes da assembleia geral. Informações Gerais: 
I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da Cláusula 9.3.1 da Es-
critura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em 
Circulação, se em segunda convocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será 
realizada de forma digital por meio da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Deben-
turistas habilitados para participar da Assembleia, conforme orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 
81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. IV. Documentos de Representação: Nos 
termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que 
encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveira-
trust.com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures 
em nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identifica-
ção, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no 
caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento de mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o 
documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e 
do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa jurídica, devidamente registrados nos 
órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e (b) se for o 
caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, 
juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento 
vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de 
posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. 
Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará estatutos, contratos sociais e atas de ór-
gãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respectivo órgão de regis-
tro, atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão 
observar as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se responsabilizará por pro-
blemas operacionais e/ou de conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade 
na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos ter-
mos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução 
de voto à distância, sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, conforme modelo disponibilizado na 
mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Relações com Investidores (ht-
tps://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja 
contabilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preenchidos, 
incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação 
de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado 
apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo desconsideradas as Instruções de Votos rasuradas; (iii) Ao 
final, o debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de Voto, informando, ainda, a data e local 
de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim como as orientações abaixo; 
e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário 
no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da 
AGD, ou seja, até 02 de janeiro de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por 
exercer seu direito de voto à distância pela Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto 
devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não será exigido o reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consu-
larização na Instrução de Voto; (ii) Documentos de identificação e representação: a. quando pessoa física: documento de identida-
de válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde 
que contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados 
na Junta Comercial competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido 
com foto de representante legal; c. veículo de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação; e documento de identidade válido com foto do representante legal; e d. quando for repre-
sentado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 (um) ano, com poderes específicos para sua repre-
sentação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido no item “d” acima deve ser enviado em 
sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reco-
nhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias 
físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da 
cópia simples das vias originais de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao 
disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data 
da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga 
com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados 
na AGD. Em qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido em nome do 
debenturista pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de nova con-
firmação, na data de realização da AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures 3ª Emissão detidas por cada debenturis-
ta. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá 
exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, 
antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas os termos e/ou condições das matérias 
objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia poderão 
deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às maté-
rias da Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no 
conclave ora convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debentu-
ristas no que diz respeito à presente convocação e à realização da AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à 
disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia Geral.

Barueri, 09 de janeiro de 2025.
SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

ALTA PERFORMANCE MATERIALS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF N.º 72.930.332/0001-86 - NIRE 35.300.137.256

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Assembleia Geral Extraordinária da ALTA PERFORMANCE MATERIALS DO BRASIL S.A. (“Companhia”), instala-
da com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, independentemente de convoca-
ção, presidida e secretariada pela Sra. CRISTIANE TOMAZ, realizou-se às 10:00 horas, do dia doze de dezembro 
de 2025, na Cidade de Araçariguama, Estado de São Paulo, na sede social, na Rua Arthur César, n.º 200, Ron-
da, CEP 18.147-000. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unani-
midade de votos: (a) APROVAR o pagamento às acionistas, proporcionalmente à participação de cada uma de-
las no capital social da Companhia, de juros, creditados individualmente, a título de remuneração de capital 
próprio, de acordo com o artigo 9º, da Lei n.º 9.249, de 27 de dezembro de 1995, no montante total bruto de 
R$ 8.639.000,00 (oito milhões, seiscentos e trinta e nove mil reais), que, após a retenção do imposto de renda 
retido na fonte, resultará no montante líquido de R$ 7.343.150,00 (sete milhões, trezentos e quarenta e três mil, 
cento e cinquenta reais), sendo: (a.i) R$ 6.039.921,75 (seis milhões, trinta e nove mil, novecentos e vinte e um re-
ais e setenta e cinco centavos) calculados com base no período compreendido entre janeiro e dezembro de 2020; 
e (a.ii) R$ 2.599.078,25 (dois milhões, quinhentos e noventa e nove mil, setenta e oito reais e vinte e cinco cen-
tavos) calculados com base no período compreendido entre outubro e novembro de 2025; e (b) AUTORIZAR os 
Diretores e/ou procuradores da Companhia a assinarem todos os documentos e a praticarem todos os atos que 
se façam necessários para o  pagamento às acionistas dos juros a título de remuneração de capital próprio acima 
declarados. Os termos desta ata foram aprovados pelas acionistas presentes, que a subscrevem. Araçariguama, 
doze de dezembro de 2025. (aa) CRISTIANE TOMAZ, Presidente e Secretária da Mesa. p.p. ALTA PERFORMANCE 
MATERIALS HOLDINGS COMPANY (UK) LIMITED – Cristiane Tomaz; e p.p. ALTA PERFORMANCE MATERIALS IN-
TERNATIONAL HOLDINGS LLC – Cristiane Tomaz.

Confere com o original lavrado em livro próprio:
CRISTIANE TOMAZ

Presidente e Secretária da Mesa

ALTA PERFORMANCE MATERIALS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF N.º 72.930.332/0001-86 - NIRE 35.300.137.256

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
A Assembleia Geral Extraordinária da ALTA PERFORMANCE MATERIALS DO BRASIL S.A. (“Companhia”), insta-
lada com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, independentemente de convo-
cação, presidida e secretariada pela Sra. CRISTIANE TOMAZ, realizou-se às 10:30 horas, do dia dezoito de de-
zembro de 2025, na Cidade de Araçariguama, Estado de São Paulo, na sede social, na Rua Arthur César, n.º 200, 
Ronda, CEP 18.147-000. Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por una-
nimidade de votos: (a) APROVAR a distribuição às acionistas, proporcionalmente à participação de cada uma de-
las no capital social da Companhia, de parte do lucro líquido constante do Balanço Patrimonial levantado pela 
Companhia em 30 de novembro de 2025, no valor total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); e (b) AU-
TORIZAR os Diretores e/ou procuradores da Companhia, observadas as disposições legais e o disposto no Esta-
tuto Social da Companhia, a assinarem todos os documentos e a praticarem todos os atos que se façam neces-
sários para o pagamento, às acionistas, até 31 de dezembro de 2028, dos lucros acima declarados. Os termos 
desta ata foram aprovados pelas acionistas presentes, que a subscrevem. Araçariguama, dezoito de dezembro de 
2025. (aa) CRISTIANE TOMAZ, Presidente e Secretária da Mesa. p.p. ALTA PERFORMANCE MATERIALS HOLDIN-
GS COMPANY (UK) LIMITED – Cristiane Tomaz; e p.p. ALTA PERFORMANCE MATERIALS INTERNATIONAL HOL-
DINGS LLC – Cristiane Tomaz.

Confere com o original lavrado em livro próprio:
CRISTIANE TOMAZ

Presidente e Secretária da Mesa

Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXII S.A.
CNPJ nº 58.169.190/0001-55 - NIRE 35300651642

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 02 de janeiro de 2026, às 10 horas, na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis 
XXII S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, sala 
M22, Itaim Bibi, CEP 04.533-010. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Companhias por Ações”), tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; 
Secretária: Camila Maria Oliveira. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da denominação social da Companhia; (ii) a realização 
da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com instituição de regime fiduci-
ário, em série única, da Companhia, no valor total de R$ 620.000.000,00 (seiscentos e vinte milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada, conforme os termos e condições a serem estabelecidos no “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Instituição de Regime Fiduciário, em Série Única, para Colocação Privada, da Garantia Securitizadora de Créditos Condominiais S.A.” 
(“Escritura”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, e a LLZ Solução Cobrança S.A., sociedade por ações, com 
sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras nº 1611, salas 601, 602 e 902, inscrita no CNPJ sob 
nº 19.740.979/0001-62 (“LLZ”), na qualidade de debenturista; (iii) a autorização à diretoria da Companhia para praticar todos os atos, 
tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
tomadas nesta assembleia, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, incluindo, mas não se 
limitando, a Escritura e quaisquer aditamentos a tais instrumentos, caso necessário; e (iv) a ratificação de todos os demais atos já 
praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, com relação aos itens acima. Deliberações: 
Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a presente assembleia, os acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, deliberaram por: I. Aprovar a alteração da 
denominação social da Companhia, de “Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis XXII S.A.” para “Garantia Securitizadora de Cré-
ditos Condominiais S.A.”. II. Aprovar a realização da Emissão, conforme o artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, que terão as 
seguintes principais características e condições, a serem estabelecidas na Escritura: (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª 
(primeira) emissão de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 620.000.000,00 
(seiscentos e vinte milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (c) Espécie: As Debêntures serão da espécie qui-
rografária, nos termos do artigo 58 da Lei das S.A., não contando com garantia real ou fidejussória; (d) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: As Debêntures serão objeto de colocação privada; (e) Negociação: As Debêntures poderão ser objeto de negociação privada, 
exclusivamente, não sendo permitida sua negociação em mercados organizados, sem prejuízo do registro em nome dos debenturistas no 
Livro de Registo de Debêntures Nominativas da Companhia; (f) Registro das Debêntures: A Escritura será registrada na Laqus Depositá-
ria de Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 33.268.302/0001-02 (“Laqus”), para fins de instituição do regime fiduciário de 
que trata o artigo 25 e seguintes da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor (“Lei nº 14.430”), instituído pela Com-
panhia; (g) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Companhia para aquisição 
de direitos creditórios de natureza condominial, conforme contratos celebrados com condomínios pela LLZ e/ou pela Companhia, conforme 
o caso (“Direitos Creditórios”), a serem cedidos para a Companhia; (h) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura (“Data de Emissão”); (i) Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures 
serão nominativas e escriturais, sem a emissão de cautelas ou de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo registro do Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia, nos termos dos artigos 63 e 
31 da Lei das S.A; (j) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (k) 
Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura, as Debêntures terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos contados da 
Data de Emissão, vencendo-se na data a ser indicada na Escritura; (l) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$ 1.000 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (m) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 620.000 
(seiscentas e vinte mil) Debêntures; (n) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (o) Subscrição e Integralização: As 
Debêntures serão totalmente subscritas pela LLZ mediante assinatura de boletim de subscrição, e integralizadas via dação em pagamento 
de Direitos Creditórios e/ou em moeda corrente nacional, conforme chamadas de capital realizadas pela Companhia, a qualquer tempo, 
por meio de notificação por e-mail endereçada à LLZ, quando entender necessário para a aquisição de novos Direitos Creditórios, limita-
das ao valor do capital comprometido, nos termos da Escritura; (p) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (q) Remuneração: As Debêntures não farão jus a 
atualização monetária ou remuneração, salvo quanto ao Prêmio de Performance, a ser calculado e pago nos termos da Escritura; (r) 
Prêmio de Performance: As Debêntures farão jus a um prêmio de performance, independentemente da data de sua integralização, calcu-
lado e pago a cada mês, a partir da Data de Emissão, nos termos da Escritura (“Prêmio de Performance”), sendo certo que, na hipótese 
de existir mais de um titular das Debêntures, o Prêmio de Performance será dividido proporcionalmente entre os debenturistas de acordo 
com a quantidade de Debêntures detida por cada qual no Dia Útil anterior ao do pagamento. A Companhia deverá, do primeiro até o último 
dia de cada mês, desde a data de subscrição das Debêntures até a Data de Vencimento, (i) realizar o recebimento da receita operacional 
referente à aquisição e recuperação dos Direitos Creditórios, pagamento dos custos operacionais das Debêntures, tributos incidentes sobre 
as operações do Patrimônio Separado de responsabilidade da Companhia, despesas operacionais incidentes sobre as operações do 
Patrimônio Separado de responsabilidade da Companhia, e eventuais reembolsos devidos, bem como realizar o recebimento de receitas 
financeiras oriundas da aplicação financeira de excedente de recursos do Patrimônio Separado e, após apuração dos referidos itens, pagar 
à debenturista os valores excedentes a título de Prêmio de Performance a cada mês. Referido pagamento deverá ser realizado no último 
dia do respectivo mês de competência do resultado apurado; (s) Amortização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado na Data de Vencimento das Debêntures, ressalvadas as hipóteses de aquisição facultativa, de Eventos de 
Vencimento Antecipado das Debêntures, de Amortização Extraordinária ou de Resgate Antecipado das Debêntures; (t) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos 
e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); (u) Possibilidade de Desmembramento: Não será 
admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, do Prêmio de Performance e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos 
termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. (v) Resgate Antecipado Facultativo: As Debêntures poderão ser resgata-
das antecipadamente, a qualquer tempo, a exclusivo critério da debenturista, e deverá ser realizado mediante o envio de comunicado pelo 
debenturista à Companhia neste sentido, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de pagamento (“Resgate 
Antecipado”), nos termos previstos na Escritura. O Resgate Antecipado será realizado pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures acrescido do Prêmio de Performance, se houver (“Valor de Resgate Antecipado”); caso o valor dos pagamentos dos 
Direitos Creditórios pelos devedores recebido pela Companhia seja inferior ao Valor de Resgate Antecipado, então a Companhia deverá 
realizar a Amortização Extraordinária do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, de todas as 
Debêntures, na proporção do valor dos pagamentos dos Direitos Creditórios pelos devedores recebido pela Companhia; (w) Amortização 
Extraordinária: As Debêntures poderão ser amortizadas extraordinariamente, a qualquer tempo, mediante prévia aprovação da debenturista. 
A amortização extraordinária, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (ou do saldo do Valor Nominal Unitário), 
será realizada mediante o envio de notificação por e-mail pela Companhia à debenturista neste sentido, com antecedência mínima de 1 
(um) Dia Útil da respectiva data de pagamento (“Amortização Extraordinária”), nos termos previstos na Escritura. A Amortização Extraordi-
nária será realizada sempre na data aprovada pela debenturista, e o pagamento deverá ser realizado na data indicada na comunicação 
mencionada acima; (x) Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures: As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas 
hipóteses e nos termos previstos na Escritura, com base nas práticas usuais de mercado adotadas em operações semelhantes (“Eventos 
de Vencimento Antecipado das Debêntures”); (y) Demais termos e condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão serão 
tratados detalhadamente na Escritura; III. Autorizar a diretoria da Companhia para praticar todos os atos, tomar todas as providências e 
adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações tomadas nesta assembleia, bem como 
a assinatura de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão, incluindo, mas não se limitando, a Escritura e quaisquer aditamen-
tos a tais instrumentos, caso necessário; e IV. Ratificar todos os demais atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indireta-
mente por meio de procuradores, com relação aos itens acima. Definições: Todos os termos aqui iniciados com letras maiúsculas e não 
expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura. Assinatura Digital: Será permitida a assinatura 
eletrônica da presente ata, mediante folha de assinaturas eletrônicas, para que esse documento produza os efeitos jurídicos e legais, devendo, 
em qualquer hipótese, ser emitido com certificado digital nos padrões ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus parágrafos da 
Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 02 de janeiro de 2026. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente. 
Camila Maria Oliveira - Secretária. Acionistas Presentes: Travessia Assessoria Financeira Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 0105-2A35-9632-6EC8.
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